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Secretarias Extraordinárias
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque 
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo 

Órgãos Estratégicos de Execução
Controladoria Geral: Maurício Rego de Alencar

Corpo de Bombeiros: CEL BM Pelsondré Martins da Silva

Secretaria da Casa Civil: Lucas Abrahao Rosa Cezário de Almeida 

Gabinete de Segurança Institucional: CEL QOPMC Daniel dos Santos Miranda 

Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira 

Polícia Militar: CEL QOPMC Lielson Milburges da Costa Junior 

Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque 

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Cinthya Noemia Mendes Gomes
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Ciência, Tecnologia e Inovação: Edivan Barros de Andrade
Compras e Licitações Sustentáveis do Amapá: Jorge da Silva Pires
Comunicação: Ana Girlene Dias de Oliveira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos Junior
Desenvolvimento Rural: Beatriz da Silva Barros Braga
Desporto e Lazer: Cibely Francely Costa Peixoto
Direitos Humanos: Richard Madureira da Silva
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Governo e Gestão Estratégica: Carlos Michel Miranda da Fonseca
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Infraestrutura: John David Belique Covre
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Juventude: Priscila dos Santos Magno
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Pesca e Aquicultura: Francisco Paulo Nogueira de Souza
Planejamento: Lucas Abrahao Rosa Cezário de Almeida - Interino
Políticas para Mulheres: Adriana Stephanie Amoras Ramos
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino
Saúde: Nair Mota Dias 
Trabalho e Empreendedorismo: Marcelino da Rocha Flexa
Transporte: Marcos Alberto de Souza Jucá
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão
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Secretaria da Casa Civil

<#E.G.B#100053#2#111031>

DECRETO Nº 5183 DE 26 DE ABRIL DE 2025

Decretação da situação anormal caracterizada como 
Situação de Emergência nos Municípios de Pracuúba, 
Tartarugalzinho, Calçoene, do Estado do Amapá 
afetadas por Desastres graduais classificados como 
Naturais e hidrológico, classificados como Inundações 
- COBRADE nº 1.2.1.0.0., e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
VIII e XXI, da Constituição do Estado do Amapá, c/c com 
o Inciso IV, VII e VIII do Art. 7º da Lei Federal nº 12.608 de 
10/04/2012 que institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDC e dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, no art. 4º, § 
1º, da Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do 
Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, 
alterada pela Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 
2022, que estabelece procedimentos e critérios para o 
Reconhecimento Federal e para a decretação de Situação 
de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos 
Municípios, Estados e pelo Distrito Federal.

Considerando o elevado volume de precipitação 
pluviométrica registrado no dia 26 de abril nos municípios 
de Pracuúba, Tartarugalzinho e Calçoene, ocasionando o 
transbordamento dos rios que banham essas localidades;

Considerando a elevação súbita e persistente dos 
níveis dos rios, resultando em inundações que afetam 
áreas urbanas e rurais, comprometendo a segurança e o 
bem-estar da população;

Considerando os danos humanos, materiais e ambientais 
já constatados, como o alagamento de residências, 
destruição de bens, interrupção de vias de acesso, e 
outras atividades econômicas locais;

Considerando que os habitantes da área afetada não têm 
condições satisfatórias de superar os danos e prejuízos 
provocados pelo evento adverso, haja vista a situação 
socioeconômica desfavorável da região, o que exige do 

Poder Executivo Estadual a adoção de medidas para 
restabelecer a normalidade das regiões afetadas;

Considerando as ações emergenciais de resposta 
desenvolvidas com o emprego de recursos humanos, 
materiais e financeiros das Secretarias Estaduais, 
que visam restabelecer a normalidade aos Municípios 
afetados;

Considerando o desenvolvimento de ações emergenciais 
de socorro e de assistência, além de outras ações que 
minimizam o impacto do Desastre sobre a execução das 
Políticas Públicas de Assistência Social desenvolvidas 
pelo Governo do Estado do Amapá;

Considerando que a intensidade do desastre demandará 
uma resposta não prevista em seus planejamentos 
anuais e plurianuais e impactarão substancialmente nos 
orçamentos das secretarias Estaduais, comprometendo 
as ações de resposta aos desastres previstos para esse 
período;

Considerando a necessidade de estabelecer uma 
Situação Jurídica Especial, que permita que os órgãos 
da Administração Pública Estadual realizem ações 
emergenciais de resposta visando à logística da operação 
e ao atendimento às necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, bem como ações para 
minimizar os danos e agravos à população e à economia 
do estado;

Considerando a necessidade de estabelecer uma 
Situação Jurídica Especial que permita o Reconhecimento 
Federal, permitindo à população afetada, acesso aos 
benefícios constantes no Art. 6º, da Lei nº 10.878, de 
08.06.2004, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.113, 
22.06.2004, que beneficia as pessoas em Municípios 
atingidos por desastre;

Considerando a necessidade de estabelecer uma 
Situação Jurídica Especial que permita o Reconhecimento 
Federal, permitindo ao poder público adoção de medidas 
que visem o acesso aos benefícios constantes no Art. 8º, 
Inciso IV, da Lei nº 14.620, de 13.07.2023;

Considerando o princípio da Legalidade, da Moralidade, 
da Impessoalidade e Eficiência que deve nortear a 
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Administração Pública em sua função institucional;

Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75 - 
Dispensa de Licitação, Inciso VIII;

Considerando por fim, que tal conjuntura impõe ao 
Governo do Estado do Amapá a adoção de medidas 
urgentes e extraordinárias,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Decretada a situação anormal caracterizada 
como Situação de Emergência nas áreas urbanas e 
rurais dos Municípios de Pracúuba, Tartarugalzinho e 
Calçoene, do Estado do Amapá afetadas por Inundações, 
classificado no COBRADE nº 1.2.1.0.0., conforme Portaria 
MIDR nº 260/2022.

Art. 2º Autoriza-se que os órgãos governamentais 
adotem em caráter emergencial, todas as providências 
administrativas, legais e operacionais necessárias 
no âmbito da assistência aos afetados, bem como 
determina a adoção de medidas administrativas urgentes 
que se mostrem necessárias à manutenção ou ao 
restabelecimento das ações de resposta e recuperação e/ 
ou de enfrentamento ao desastre.
Parágrafo único. A Coordenadoria Estadual de Proteção e 
Defesa Civil coordenará a atuação específica dos órgãos 
estaduais competentes para o combate da Situação de 
Emergência de que trata este Decreto.

Art. 3º Autoriza-se a Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil - CEDEC a promover e organizar as ações de 
voluntários no sentido de facilitar o apoio e a assistência 

à população afetada pelo desastre, bem como promover 
e organizar ações preventivas e mitigativas, visando à 
educação e sensibilização da população.

Art. 4º O Poder Executivo poderá solicitar, por meio 
de mensagem governamental enviada à Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, o reconhecimento da 
situação de emergência ora decretado, para os fins do 
art. 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos 
do inciso V, do artigo 102, da Constituição do Estado, 
bem como para os fins do inciso VIII, do Art. 75, da Lei 
14.133, de 01.04.2021, sem prejuízo das restrições da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, 
de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 
oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos 
contratos.

Art. 5º De acordo com o artigo 167, § 3º, da CF/88, é 
admitida ao Poder Público em situação de emergência 
ou estado de calamidade pública, a abertura de crédito 
extraordinário para atender as despesas imprevisíveis e 
urgentes;

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo viger por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100053#3#111031/>
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